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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2017
(Processo Administrativo nº 23065.023129/2017-93)

1. DO OBJETO 

1.1.  Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO PARA O CAMPUS ARAPIRACA E

OUTRAS UNIDADES ACADÊMICAS.  Conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas estabelecidas neste instrumento
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1

JOGO DE MEMÓRIA DE FRUTAS E VERDURAS

- JOGO DE MEMÓRIA DE FRUTAS E VERDURAS.

DESCRIÇÃO: JOGO FORMADO POR 28 PEÇAS EM

FIBRA DE MADEIRA (MDF). EMBALAGEM:

ESTOJO DE MADEIRA.  TEMA: FRUTAS E

VERDURAS.

30031 UNIDADE 1 6 6 R$ 42,36

2 BONECA BEBÊ BRANCA - BONECA BEBÊ

BRANCA COM CABEÇA E MEMBROS

ARTICULADOS, ALTURA DE 50 CM,

CONFECCIONADA EM BORRACHA MACIA,

ATÓXICA E LAVÁVEL; COM ROUPINHA EM

ALGODÃO ANTIALÉRGICO E FITA PARA

CABEÇA QUE POSSA SER TIRADO DA BONECA;

COM ACESSÓRIOS: MAMADEIRA, CHUPETA E

150713 UNIDADE 1 5 5 R$ 82,45
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PENICO, TODOS EM PLÁSTICO

ATÓXICO. DEVIDAMENTE EMBALADA COM OS

ACESSÓRIOS.

3

BONECA BEBÊ NEGRA - BONECA BEBÊ NEGRA

COM CABEÇA E MEMBROS ARTICULADOS,

ALTURA DE 50 CM, CONFECCIONADA EM

BORRACHA MACIA, ATÓXICA E LAVÁVEL; COM

ROUPINHA EM ALGODÃO ANTIALÉRGICO E

FITA PARA CABEÇA QUE POSSA SER TIRADO DA

BONECA; COM ACESSÓRIOS: MAMADEIRA,

CHUPETA E PENICO, TODOS EM PLÁSTICO

ATÓXICO. DEVIDAMENTE EMBALADA COM OS

ACESSÓRIOS.

150713 UNIDADE 1 7 7 R$ 169,64

4 BLOCO DE MONTAR -   PEÇAS EM PLÁSTICO,

FORMATO GRANDE CORES DIVERSAS. INCLUI

PEÇAS BÁSICAS, ALÉM DE PEÇAS ESPECIAIS

PARA A CONSTRUÇÃO DE FIGURAS

30031 UNIDADE 1 6 6 R$ 121,98
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DIVERTIDAS.

5

CARRINHO DE BONECA - CARRINHO DE

BONECA EM ESTRUTURA METÁLICA COM

CAPOTA REVESTIDA DE TECIDO 100% ALGODÃO

COM MOVIMENTO RETRÁTIL, ENCOSTO

RECLINÁVEL, CESTO PORTA-OBJETO, RODAS

DUPLAS FRONTAIS DIRECIONÁVEIS;

DIMENSÕES APROXIMADAS: C: 54 CM; L: 40 CM

E A: 73 CM.

30031 UNIDADE 1 5 5 R$ 149,13

6

CARRINHO DE PLÁSTICO INFANTIL -

BRINQUEDO EM GERAL, MATERIAL PLÁSTICO,

TIPO CARRO, COR MULTICOLOR,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 30 CM, COM

SELO DE SEGURANÇA INMETRO, MATERIAL

BASE RODAS

DE PLÁSTICO COM EIXO DE FERRO

306598 UNIDADE 1 11 11 R$ 85,37
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7

FANTOCHE DE FELTRO - 4 PERSONAGENS -

BRINQUEDO EM GERAL, MATERIAL FELTRO,

TIPO FANTOCHE, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS COMPOSTO POR 4 PERSONAGENS,

DIMENSÕES 26 A 42. 

405774 UNIDADE 1 4 4 R$ 64,34

8

FANTOCHE DE FELTRO - 7 PERSONAGENS -

BRINQUEDO EM GERAL, MATERIAL FELTRO,

TIPO FANTOCHE, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS COMPOSTO POR 7 PERSONAGENS,

DIMENSÕES 26 A 42.

405749 KIT 1 4 4 R$ 100,80

9

JOGO DE BOLICHE INFANTIL - CONJUNTO DE

BOLICHE CONTENDO 06 PINOS E 02 BOLAS

CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO EM DIVERSAS

CORES; ALTURA DOS PINOS: ENTRE 25 E 35 CM;

DIÂMETRO DAS BOLAS: ENTRE 08 E 15 CM.

FORNECIDOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA.

30031 UNIDADE 1 4 4 R$ 51,63

10 FOGÃO INFANTIL - MATERIAL PLÁSTICO, TIPO

FOGÃO INFANTIL, COR DIVERSAS,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICO,

DIMENSÕES 35 X 23 X 9, COMPONENTES

405914 UNIDADE 1 4 4 R$ 153,65
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GRELHAS, PANELA, FRIGIDEIRA.

11

JOGO PEDAGÓGICO ALFABETO BRAILE -

QUANTIDADE DE PEÇAS: NO MÍNIMO 26 (DE

ACORDO COM ACORDO ORTOGRÁFICO DE

2008);

MATÉRIA PRIMA: CONFECCIONADO EM MDF,

COM FUNDO BRANCO, SENDO O DESENHO DA

LETRA NA FRENTE (EM ALTO RELEVO, SCRIPT,

LETRA MAIÚSCULA, ALTO CONTRASTE) E SUA

CORRESPONDÊNCIA EM BRAILLE NO VERSO,

COM PONTOS ALTO RELEVO; DIMENSÃO

APROXIMADA DAS PEÇAS: 70 MM X 30 MM X 4

MM.

70491 UNIDADE 1 5 5 R$ 162,57

12 FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS

-CONJUNTO DE 6 FANTOCHES DE ANIMAIS

DOMÉSTICOS, CONFECCIONADOS EM FELTRO E

COSTURADOS NAS LATERAIS, COM CORPO EM

30031 UNIDADE 1 4 4 R$ 121,17
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DIFERENTES CORES E DETALHES SIMILARES

AOS ANIMAIS.

13

FANTOCHE FOLCLORE - CONJUNTO DE

PERSONAGENS DE CONTOS POPULARES

TRADICIONAIS COMPOSTO POR 5

PERSONAGENS: A SEREIA, O SACI-PERERÊ, O

CURRUPIRA E A CUCA ETC. CONFECCIONADOS

EM TECIDO 100% ACRÍLICO E ANTIALÉRGICO E

ESPUMA FLEXÍVEL NA COR BRANCA/

PRETA/MARROM E VERDE, CONFORME

PERSONAGEM.

30031 UNIDADE 1 4 4 R$ 114,39

14

 JOGO INFANTIL - OBJETIVO É DESCOBRIR O

PERSONAGEM

DO ADVERSÁRIO. CONTENDO: TABULEIROS;

MOLDURAS PLÁSTICAS; FOLHA COM CARTAS;

CARTAS DE ADIVINHAÇÃO; MANUAL DE

INSTRUÇÕES; PINOS MARCA PONTOS.

MATERIAL: CARTONADO. 

70491 UNIDADE 1 4 4 R$ 100,72
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15

JOGO DE TABULEIRO DE ESTRATÉGIA DE

COMPRA E VENDA DE PROPRIEDADES. PARA

ATÉ 6 PARTICIPANTES. CONTENDO: TABULEIRO,

TÍTULOS DE PROPRIEDADE,  NOTAS(CÉDULAS),

MANUAL DE INSTRUÇÕES; IMÓVEIS

PLÁSTICOS, DADOS E PEÕES.

70491 UNIDADE 1 4 4 R$ 137,82

16

JOGO INFANTIL PULA MACACO( OU SIMILAR)

- JOGO QUE ESTIMULA  A COORDENAÇÃO

MOTORA E CONCENTRAÇÃO. RECOMENDADO

PARA  ATÉ4 JOGADORES. MATERIAL: BANANAS

DE CARTÃO, COPAS DE PLÁSTICO, FOLHA DE

ADESIVOS, LANÇA- MACACOS PLÁSTICOS,

MACAQUINHOS PLÁSTICOS, TRONCO DE

PLÁSTICO.

70491 UNIDADE 1 2 2 73.86 

17

JOGO DE QUEBRA-CABEÇA 24 PEÇAS - JOGO

DE ENCAIXE COM FIGURAS INFANTIS COM 24

PEÇAS.

70491 UNIDADE 1 9 9 R$ 66,48

18
MANGUEIRA DE SILICONE -  8 MM (INTERNO)

X 11 MM (EXTERNO).

420189 
METROS 1 600 600 R$ 9,33



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

CAMPUS ARAPIRACA
Avenida Manoel Severino Barbosa, s/n, Bom Sucesso, Arapiraca/AL, CEP 57309-005 - tel/fax (82) 3482-1809 / 1810, e-mail: coplan.ufalarapiraca@gmail.com

19
RÉGUA METÁLICA, 50CM -  RÉGUA COMUM,

AÇO, 50 CM, CENTÍMETRO/MILÍMETRO, RÍGIDO.
372090 UNIDADE 1 25 25 R$ 15,90

20

RÉGUA T PARA DESENHO - 100 CM; RÉGUA

FABRICADA EM MADEIRA DE LEI TRATADA À

PROVA DE TORÇÃO E EMPENAMENTO,

CABEÇOTE FIXO EM PLÁSTICO MUITO

RESISTENTE, FINO ACABAMENTO E ESQUADRO

PERFEITO, BORDAS DA RÉGUA T EM ACRÍLICO.

26034 UNIDADE 1 25 25 R$ 123,96

21

CAIXA ORGANIZADORA -  DESMONTÁVEL GG

BRANCA. MATERIAL PLÁSTICO PP, TAMANHO

GG, DIMENSÕES APROXIMADA DO PRODUTO A

X L X P 30 X 36 X 56 CM. PESO LÍQUIDO

APROXIMADO 860G.

422779 UNIDADE 1 5 5 R$ 95,98

22 CAIXA ORGANIZADORA INFANTIL 70 LITROS -

PLÁSTICA RETANGULAR. MATERIAL: PLÁSTICO

DE ALTA RESISTÊNCIA. CAPACIDADE: 70 LITROS

(TOLERÂNCIA DE 2 LITROS PARA MAIS OU PARA

MENOS). TAMPA COM TRAVA. COR:

TRANSPARENTE. DIMENSÕES APROXIMADAS:

108898 UNIDADE 1 3 3 R$ 128,14
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COMPRIMENTO: 63 X LARGURA: 43 X ALTURA:

33 CM. DECORADA COM TEMAS INFANTIS.

23

CAIXA ARQUIVO PLÁSTICA - CAIXA ARQUIVO,

MATERIAL PLÁSTICO, DIMENSÕES 13,5 CM X 25

CM X 36 CM, COR AMARELA.

229013 UNIDADE 1 12 12 R$ 2,69

24

CONJUNTO MULTIÚSO ESCRITÓRIO - ,

MATERIAL MADEIRA, APLICAÇÃO FITA

ADESIVA, ACESSÓRIOS RÉGUA, TESOURA,

LÁPIS, CANETA, BORRACHA, ESQUADRO,

MODELO BÁSICO.

223478 UNIDADE 1 19 19 R$ 24,53

25

CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICO,

TRIPLA , COR FUMÊ - , MATERIAL ACRÍLICO,

COR FUMÊ, TIPO TRIPLA, LARGURA 255,

ALTURA 185, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS,

PROFUNDIDADE 255.

239644 UNIDADE 1 107 107 R$ 29,40
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26

PINCEL CHATO CERDA CURTA Nº 12-  CABO DE

MADEIRA LONGO, VIROLA DE ALUMÍNIO,

CERDA SINTÉTICA CURTA.

30872 UNIDADE 1 5 5 R$ 8,85

27

ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO -

ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO. 1CX. 1

UNIDADE.

150278 UNIDADE 1 9 9 R$ 56,51

28

FITA MÉTRICA PARA COSTURA 150 CM -

MATERIAL POLIÉSTER E FIBRA VIDRO,

COMPRIMENTO 150 CM, COR AMARELA OU

OUTRA.

223918 UNIDADE 1 20 20 R$ 6,86

29

MACACÃO, TIPO USO APICULTOR, TAMANHO

48 - , MATERIAL BRIM – 100 % ALGODÃO,

COMPONENTES MÁSCARA E CHAPÉU, TIPO USO

APICULTOR, COR BRANCA, TAMANHO 48,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PUNHO

SIMPLES EM MALHA SANFONADA, TIPO MANGA

COMPRIDA, QUANTIDADE BOLSOS 4, POSIÇÃO

BOLSOS 2 FRONTAIS E 2 TRASEIROS, TIPO

BOLSO EXTERNO

314655 UNIDADE 1 15 15 R$ 236,32
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30

CAIXA D'AGUA 1000L -  MATERIAL

POLIETILENO, TIPO REDONDO, CAPACIDADE

1.000, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM

TAMPA.

338056 UNIDADE 1 19 19 R$ 279,47

31

TUBO PVC 20MM - CLORETO DE POLIVINILA,

APLICAÇÃO HIDRÁULICA, COR MARROM, TIPO

FIXAÇÃO SOLDÁVEL, DIÂMETRO NOMINAL 20

MM, COMPRIMENTO 6 METROS.

75469 UNIDADE 1 40 40 R$ 7,95

32

CAIXA D'ÁGUA 500L PVC - MATERIAL PVC,

CLORETO DE POLIVINILA, CAPACIDADE 500,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TAMPA.

271730 UNIDADE 1 16 16 R$ 292,20

33

TUBO PVC 25MM - SOLDÁVEL, APLICAÇÃO

HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO

NOMINAL 25 MM, COMPRIMENTO 6 M,

COMPRIMENTO BOLSA 26 MM, ESPESSURA

PAREDES 1,70 MM, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A

20¨C.

240480 TUBO 1 20 20 R$ 10,85

34 CABO DE AÇO 3/16

CABO DE AÇO GALVANIZADO 3/16 POLEGADAS

DIAMETRO DO CABO DE AÇO: 3/16´ - 4,76 [mm];

5843 METROS 1 100 100 R$ 3,69
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TIPO DE ALMA DO CABO DE AÇO: AF - alma de

fibra Construção do cabo de aço: 6x7;

COMPRIMENTO DA BOBINA DO CABO DE AÇO:

100[m]; CATEGORIA DE RESISTENCIA DO CABO

DE AÇO: 1770 [N/mm²] Carga de ruptura mínima do

cabo de aço: 13,31 [kN]; CARGA E RUPTURA

MINIMA DO CABO DE AÇO: 1358 [kgf]; TIPO DE

TORSÃO DO CABO DE AÇO: TRD - torção regular a

direita; QUALIDADE DA CAMADA DE ZINCO DO

CABO DE AÇO: B; NORMA DO CABO DE AÇO:

ABNT NBR ISO 2408; CONSTRUÇÃO DA PERNA

DO CABO DE AÇO: 1-6; LUBRIFICAÇÃO NO

CABO DE AÇO: Não; MASSA APROXIMADA [kg/m]

DO CABO DE AÇO: 0,08 [kg/m]. 

35

PISTOLA APLICADORA, COLAGEM -

APLICADORA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO BIVOLT,

POTÊNCIA 40, TEMPERATURA TRABALHO 120 -

193, APLICAÇÃO

278687 UNIDADE 1 20 20 R$ 23,33
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COLAGEM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

DIÂMETRO ENTRADA BASTÃO 11,3MM.

36

FILTRO DE LINHA COM 05 TOMADAS

PADRÃO 2P+T - TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220,

CORRENTE MÁXIMA 10, QUANTIDADE SAÍDA 5

TOMADAS COM 3 PINOS TIPO FÊMEA COM

ATERRAMENTO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA,

APLICAÇÃO EQUIPAMENTO INFORMÁTICA /

ELÉTRICO, FREQUÊNCIA 50/60

290290 UNIDADE 1 85 85 R$ 16,16

37

LAMPARINA DE VIDRO A ÁLCOOL

LAMPARINA DE VIDRO RESISTENTE À ÁLCOOL,

COM TAMPA E PAVIO, CAPACIDADE: 250 ML.

USO EM LABORATÓRIO.  

150171 
UNIDADE 1 4 4 R$ 20,90

38 FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS PARA

COMPUTADOR - TENSÃO ALIMENTAÇÃO

110/220, POTÊNCIA MÁXIMA 1.000, QUANTIDADE

SAÍDA 5 TOMADAS PARA COMPUTADOR,

89400 UNIDADE 1 13 13 R$ 19,94
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO DE

FORÇA DE APROXIMADAMENTE 1,30 M.

39

CABO ELÉTRICO 1,5MM VERMELHO -

FLEXÍVEL, MATERIAL COBRE ELETROLÍTICO,

REVESTIMENTO PVC - CLORETO DE

POLIVINILA, TEMPERATURA 70, TENSÃO

ISOLAMENTO 750, COR VERMELHA, SEÇÃO

NOMINAL CONDUTOR 1,5. PEÇA COM 100 M.

263715 PEÇA 1 20 20 R$ 37,00

40

PASSA FIOS - MATERIAL POLIPROPILENO,

COMPRIMENTO 20M, APLICAÇÃO PASSAR FIO,

EM GERAL,PELO CONDUÍTE, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 2,5 MM DE ESPESSURA.

311862 UNIDADE 1 6 6 R$ 11,82

41

CABO ELÉTRICO 1,5MM VERDE -  FLEXÍVEL,

MATERIAL COBRE, REVESTIMENTO PVC -

CLORETO DE POLIVINILA, TEMPERATURA 70,

TENSÃO ISOLAMENTO 750, COR VERDE, BITOLA

CONDUTOR 1,5, TIPO ANTICHAMA. PEÇA COM

100 M.

284248 PEÇA 1 13 13 R$ 38,60
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42

 CANALETA MOLDURA -  MATERIAL PVC,

CLORETO DE POLIVINILA, SEÇÃO 30MM X  30

MM, COMPRIMENTO 2,20, APLICAÇÃO

PASSAGEM CABO/FIO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS SEM DIVISÓRIA.

230912 UNIDADE 1 40 40 R$ 15,58

43

CONECTOR RJ45 FÊMEA - CONECTOR CABO

PAR TRANÇADO, TIPO FÊMEA, MODELO RJ45,

CATEGORIA 5

254369 UNIDADE 1 100 100 R$ 3,90

44

EXTENSÃO ELÉTRICA, TIPO FLEXÍVEL,

COMPRIMENTO 30, COMPONENTES 3 TOMADAS

FÊMEAS E PLUGUE TERRA, TENSÃO NOMINAL

250, NORMAS TÉCNICAS NBR 14136, CORRENTE

NOMINAL 10.

407481 UNIDADE 1 5 5 R$ 294,14

45

CÂMARA DE AR COM VÁLVULA  - ARO 24 OU 26

X 1 PARA CADEIRA DE RODAS ESPORTIVA

150429 UNIDADE 1 20 20 R$ 54,85

46
ROLAMENTO R8 PARA CADEIRA DE RODAS

ESPORTIVA.
150429 UNIDADE 1 20 20 R$ 46,12
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47

PAPEL TRIPLEX. MATERIAL CELULOSE

VEGETAL, GRAMATURA 250, FORMATO 66 X 96,

APLICAÇÃO GRÁFICA.

300289 PCT 1 20 20 R$ 134,25

48

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA.

MATERIAL POLIETILENO, QUANTIDADES

LIXEIRAS 4, CAPACIDADE 50, ALTURA TOTAL 74,

ALTURA CORPO 65, ALTURA TAMPA 9, LARGURA

34, ESPESSURA PAREDE 3, COR AZUL,

VERMELHA, VERDE E AMARELA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SUPORTE

METÁLICO PARA 4 LIXEIRAS, FECHADURA

PROTE-, APLICAÇÃO COLETA DE LIXO

93904 UNIDADE 1 16 16 R$ 465,54

49
DOMINÓ DAS 4 CORES - MATERIAL EM MDF

COM 18 PEÇAS
70491 UNIDADE 1 7 7 R$ 52,34

50 DOMINÓ DE MATEMÁTICA -  ADIÇÃO,

CONFECCIONADO EM MADEIRA PRENSADA

(MDF) IMPRESSO EM SILK-SCREEN

POLICROMIA, COM 28 PEÇAS COM

APROXIMADAMENTE 35 MM X 70 MM X 2,8 MM

CADA PEÇA. ACONDICIONADO EM MALETAS

70491 UNIDADE 1 5 5 R$ 45,82



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

CAMPUS ARAPIRACA
Avenida Manoel Severino Barbosa, s/n, Bom Sucesso, Arapiraca/AL, CEP 57309-005 - tel/fax (82) 3482-1809 / 1810, e-mail: coplan.ufalarapiraca@gmail.com

PLÁSTICAS COM ALÇA.

51

JOGO PEDAGÓGICO, KIT Q.I. - COMPOSTO POR

6 JOGOS,

TORRE DE HANÓI, CONFECCIONADO EM EVA E

MDF, CONTENDO UMA BASE COM TRÊS PINOS E

6 PEÇAS CIRCULARES; TANGRAM:

CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 7

PEÇAS; PIRÂMIDE :CONFECCIONADO EM

MADEIRA, CONTENDO 4 PEÇAS; SEGREDO DA

CHAVE: CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO

1 CHAVE, 2 PORCAS E BARBANTE; ENCRENCA

COM 1 TORRE :CONFECCIONADO EM MDF,

CONTENDO BASE COM UMA TORRE, 3

ARGOLAS, 2 ESFERAS E BARBANTE; ENCRENCA

COM 3 TORRES: CONFECCIONADO EM MDF,

CONTENDO BASE COM TRÊS TORRES, TRÊS

70491 UNIDADE 1 7 7 R$ 117,85



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

CAMPUS ARAPIRACA
Avenida Manoel Severino Barbosa, s/n, Bom Sucesso, Arapiraca/AL, CEP 57309-005 - tel/fax (82) 3482-1809 / 1810, e-mail: coplan.ufalarapiraca@gmail.com

ARGOLAS, DUAS ESFERAS E BARBANTE.



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O material requisitado tem como objetivo atender as demandas dos cursos de Matemática, de

Física,  de Agronomia,  de Ciências Biológicas e de Zootecnia e aos Laboratórios dos cursos de

Arquitetura e Urbanismos, de Ciências Biológicas, de Zootecnia e de Medicina(Campus Arapiraca,

Sede); a clínica Escola de Psicologia e ao NTI(Unidade Palmeira); ao curso de Engenharia de Pesca

e ao Setor de Infraestrutura(Unidade Penedo); ao laboratório Brinquedoteca do curso de Pedagogia,

a Coordenação de Gestão Institucional (COGINST) e ao NTI(Campus Sertão); e ao laboratório de

Zootecnia e aos Setores Infraestrutura e de Informática(CECA). 
2.2. As especificações técnicas e quantitativos dos materiais a serem adquiridos estão de acordo

com o previsto no artigo 15, § 7º, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente neste Termo de

Referência.
2.3. Em atenção ao artigo 3º, do Decreto 7.892/2013, informamos que o quantitativo do material

requisitado leva  em consideração o atendimento  das  necessidades  da  Administração,  dentro  do

período de 12 (doze) meses – período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços – inclusive

o atendimento de situações imprevisíveis,  tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não

permite qualquer aditivo. A estimativa dos materiais a serem adquiridos e sua provável utilização

foi baseada na demanda acumulada e ainda não atendida.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da

Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos  bens  é  de 30 dias. A contagem do prazo será feita  a  partir  do

recebimento da Nota de Empenho, em remessa única, a depender da necessidade do solicitante, em

um dos endereços abaixo informados e dispostos no campo observações da Nota de Empenho: 

Campus Arapiraca: Almoxarifado do Campus Arapiraca da Universidade Federal de

Alagoas – Av. Manoel Severino Barbosa, Bom Sucesso, Arapiraca-AL, CEP 57309-

005, telefone (82) 3482-1812, de segunda a sexta-feira no horário das 09:00 às 12:00 e

das 14:00 às 16:00 horas.

Campus  A.C. Simões:  Almoxarifado Central da Universidade Federal de Alagoas –

Campus A.C. Simões,  no endereço  Av. Lourival de Melo Mota,  S/N, Tabuleiro do



Martins – Maceió-AL, CEP 57072-970, telefone (82) 3214-1024, de segunda a sexta

feira no horário das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas

4.1.1. 25% entre o 1º e 3º mês de contrato;

4.1.2.  25% entre o 4º e 6º mês de contrato;

4.1.3. 25% entre o 7º e 9º mês de contrato;

4.1.4. 25% entre o 10º e 12º mês de contrato.

4.2. As porcentagens de entrega e o quantitativo informados referem-se a todos os itens contidos

neste  instrumento  e  tratam-se  de  estimativas,  tendo  em vista  a  particularidade  do  Sistema  de

Registro de Preços de aquisição futura e eventual e a flexibilidade da aquisição demonstrada no

Decreto nº 7.892/2013, art. 3º, incisos I e IV, podendo sofrer alterações, de acordo com a demanda

advinda do órgão licitante.
4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável

pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.4. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 5 (cinco)  dias,  a contar  da notificação da contratada,  às suas custas,  sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4.5. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do

esgotamento do prazo.

4.6. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.7. Caso ocorra algum fato superveniente que impossibilite a entrega do material  dentro do

prazo  estipulado,  o  fornecedor  deverá  encaminhar  à  Administração,  para  o  e-mail



coplan.ufalarapiraca@gmail.com, solicitação justificada e fundamentada de prorrogação de entrega,

10  (dez)  dias  antes  de  findo  o  referido  prazo,  a  qual  estará  sujeita  à  análise  e  aprovação  da

Coordenadoria de Planejamento e Avaliação do Campus Arapiraca. 

4.7.1. O não encaminhamento do pedido de prorrogação ou sua não aprovação por

parte da Administração ensejará a aplicação das penalidades previstas no item 20.3 do

Edital. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de

comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer  dano  causado  a  terceiros  em decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,

prepostos ou subordinados.
5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir  todas as obrigações  constantes no Edital,  seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:
6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as



indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;
6.1.1.1. O objeto  deve  estar  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com uma versão  em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida

comprovação;
6.1.5. manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do

contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado

a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
9.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições

técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em co-responsabilidade  da



Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

1993.
9.1.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências

relacionadas  com a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem como  o  nome  dos

funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de

2002, a Contratada que:

10.1.1. Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em decorrência  da

contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por:

10.2.1.1. cometer a infração descrita no item 14.4.1 do edital convocatório;

10.2.1.2. atraso de até 5 (cinco) dias no fornecimento do(s) item(ns), ou na sua substituição

quando o fornecimento  ocorrer  fora  das  especificações  e/ou  condições  predeterminadas  ou  por

defeito superveniente imputável ao contratado, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao

término do prazo previsto para entrega do objeto;

10.2.2. Multa:



10.2.2.1. multa moratória diária de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a partir do

sexto dia de atraso, sobre o valor total do(s) item(ns) contratado(s), até o limite de 180 (cento e

oitenta) dias;

10.2.2.2. multa compensatória de 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial, a partir

do 181º dia de atraso, ou na sua substituição, total ou parcial, quando o fornecimento ocorrer fora

das  especificações  e/ou  condições  predeterminadas  ou  por  defeito  superveniente  imputável  ao

contratado, ensejando, se couber, a anulação do empenho, a rescisão do contrato e o cancelamento

da ata de registro de preços;

10.2.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

10.2.2.4. as multas serão recolhidas no prazo de 5 dias úteis após a notificação, por meio de

GRU. Não surtindo resultado, poderá ser convertida em impedimento de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme preceitua

o art. 7º da Lei nº 10.520/2002, a ser apurado e decidido em processo administrativo;

10.2.3. Suspensão  de  licitar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade  administrativa  pela  qual  a

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos, no caso de

inexecução parcial do contrato, a ser apurado e decidido em processo administrativo;

10.2.3.1. Poderá ser aplicada suspensão temporária do direito de participar em licitação ou

impedimento de contratar com a entidade licitante e descredenciamento no SICAF, por prazo não

superior  a  2  (dois)  anos,  diante  de  caso de reiteração de mesmo comportamento  já  punido ou

omissão de providências para reparação de erros

10.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no

SICAF, sem prejuízo da multa e das cominações legais, nos casos de: 

10.2.4.1. ensejar retardamento da execução de seu objeto: entre 2 (dois) anos e 2 (dois) anos e

6 (seis) meses;

10.2.4.2. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato: entre 2 (dois)

anos e 6 (seis) meses e 4 (quatro) anos;



10.2.4.3. não executar os serviços ou entrega de material objeto da licitação: 5 (cinco) anos;

10.2.4.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: até 5 (cinco) anos;

10.2.4.4.1. O licitante ficará sujeito,  sem prejuízo da responsabilidade civil  (indenização por

danos morais) e criminal (detenção de 6 meses a 2 anos e multa art. 138 do Código Penal), à sanção

de  impedimento  de  licitar,  pelo  prazo  de  até  05  anos,  se  ocasionar  eventos  que  denigram ou

caluniem equipe técnica e pregoeiro, bem como pessoas que as integram, inclusive em razão de

denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de provas pertinentes,

ou a apresentação de provas infundadas, na sessão do certame (via chat, email, telefone ou outros

meios) e/ou em processo administrativo instaurado.

10.2.4.5. Casos  fortuitos,  omissos  ou  de  força  maior  serão  avaliados  e  decididos  pela

Comissão de Penalidades de acordo com o grau da infração cometida.

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

10.2.6. Para fins de dosagem da sanção, serão avaliados a gravidade da infração e os antecedentes

do fornecedor no âmbito da Administração Pública Federal.

10.3. Também ficam sujeitas às  penalidades  do art.  87,  III  e  IV da Lei  nº  8.666, de 1993,  a

Contratada que:

10.3.1. tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no

recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.



10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta  do infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Município de Arapiraca-AL, 09 de outubro de 2017.

RODOLFO DE OLIVEIRA FERREIRA
Coordenador de Planejamento e Avaliação

Campus Arapiraca/UFAL


